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Horas de
Capacitação/Aperfeiçoamento

08 a 80h 81 a 200h Acima de 201h

Pontos 0,5 1,0 2,0

TABELA DE PONTUAÇÃO- Tempo de Serviço- Magistério

Tempo de Serviço 01 a 20 meses 21 a 40 meses Acima de 41 meses

Pontos 0,5 1,0 2,0

novatrento.sc.gov.br e no DOM/SC.
Maiores informações pelo telefone (48) 3267-3224, ou comparecer na Secretaria Municipal de Educação.

Nova Trento, 17 de março de 2023.

Tiago Dalsasso
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO POR TEMPO DE SERVIÇO Nº 010-2023-TÉCNCIO DE 
ENFERMAGEM

Publicação Nº 4658767

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO POR TEMPO DE SERVIÇOS Nº 010/2023
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES -ACT

O Prefeito Municipal do Município de Nova Trento, com base no art. 5º da Lei Municipal nº 2.553/2014, de 21 de outubro de 2014, torna 
público que, em virtude de não preenchimento de vagas com o resultado do Processo Seletivo nº 002/2022, homologado em 06/12/2022, 
necessita contratar em caráter de URGÊNCIA:

Cargo: Técnico de Enfermagem;
Contratados: 03
Remuneração: R$ 1.902,71, (um mil e novecentos e dois reais e setenta e um centavos), mais acréscimos legais
Carga Horária- 40 horas semanais;
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde
Prazo de Contratação: conforme a necessidade da administração
Regime Jurídico: Estatutário (ACT)

Regime Previdenciário: Vinculado ao Regime Geral da Previdência Social;
Forma de seleção: Certidão de Tempo de Serviço

As inscrições serão realizadas através de formulário próprio (Anexo I), a ser preenchido pessoalmente pelo candidato. Os interessados de-
verão comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Trento, sito à Rua Santo Inácio, nº 126, Centro, do dia 
17,20,21 de março de 2023, das 7h00min às 13h00min, munidos da cópia (legível) e original para conferência, dos seguintes documentos:

• Cópia do RG;
• Cópia do CPF;
• Cópia do Título Eleitoral;
• Cópia da Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP;
• Cópia do Comprovante de Residência;
• Cópia do Comprovante da última eleição, em regularidade com a justiça eleitoral;
• Cópia da Certidão de Serviço Militar (Masculino);
• Cópia do diploma escolar e ou Histórico Escolar
• Certidão de Tempo de Serviço

expedida até 31/12/2022.

TABELA DE PONTUAÇÃO

Tempo de Serviço

Tempo de Serviço 01 a 20 meses 21 a 40 meses Acima de 41 meses
Pontos 5 7 10
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www.novatrento.sc.gov.br
www.novatrento.sc.gov.

br) e no DOM/SC.

Nova Trento,16 de março de 2023.

Tiago Dalsasso
PREFEITO MUNICIPAL

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Prefeitura Municipal de Nova Trento

Nº de Inscrição: _____/________ (Preenchimento pela Prefeitura)

Nome do Candidato:

Cargo:

RG:
Data de Nasc. / / | Sexo: M( ) F( )

CPF:
Título Eleitoral:

Estado Civil:
E-mail:

Endereço:
Bairro:

Município:
Estado: Fone:

-

Local e Data:

Assinatura do Candidato

 ANEXO I

Ficha de Inscrição

Número da Inscrição: ______/________

Nome do(a) Candidato(a):
Cargo:
Local e Data:

Assinatura do Candidato

TERMO DE RESCISÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2022 - 
PROCESSO Nº 082/2022

Publicação Nº 4656087

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA TREN-
TO E ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA LTDA
O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 82.925.025/0001-60, com sede na Rua Santo Inácio, 
126, Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento/SC, CEP 88.270-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. TIAGO DAL-
SASSO, inscrito no CPF n° 069.433.949-08, doravante denominado simplesmente DISTRATANTE, e de outro lado a empresa ANDRADE & 
AMORIM ENGENHARIA LTDA, estabelecida à Rua Estrada Geral Ribanceira Norte, 3345, Ribanceira Norte, São João Batista/SC, CEP 88.240-
000, CNPJ/MF n. 22.853.624/00014-94, neste ato representada pelo Sr. Erivelton de Andrade Amorim, inscrito no CPF n° 065.371.779-28, 

Registro de Preço, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


